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 INDICAMOS, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e a adoção de providências no sentido de destinar, com a maior brevidade possível, os meios necessários ao bom funcionamento da Escola Estadual “José Pires Alvim”, no município de Atibaia, concernentes à maior segurança no entorno do prédio escolar, bem como suprir funcionários.

JUSTIFICATIVA

 A equipe gestora relatou que foram efetuados os trabalhos de reforma e instalação de equipamentos na quadra poliesportiva e zeladoria, demandas constantes do relatório de 2011 deste parlamentar, e dos benefícios que trouxe aos alunos.

 Por outro lado, a prioridade atual é melhorar a segurança no entorno desta U.E. É necessário um esforço conjunto de forças empenhadas em combater a drogadição, que tem se multiplicado entre nossos adolescentes e jovens, ameaçando a sua saúde e  segurança.

 Aponta-se a carência de Ronda Escolar mais atuante e presente nos horários de entrada e saída de alunos, face à demanda. Urge a implantação de um Programa específico de combate às drogas pela Secretaria Estadual de Educação, preparando especialistas para atuar junto ao alunado, somando-se a outras ações conjuntas.

Importa registrar a necessidade de suprir a falta de funcionários administrativos, inspetores de aluno, uma vez que o número de funcionários é deficitário, o que prejudica sensivelmente as atividades escolares.

 A Escola Estadual “José Pires Alvim”, em Atibaia é um estabelecimento de ensino de grande importância para a comunidade do Bº Alvinópolis e bairros adjacentes. Instalado desde 1980, oferece ensino de qualidade a 537 alunos do EF eEM, em dois turnos, de onde se depreende a premência ao atendimento das reivindicações consubstanciadas na presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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